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PORTARIA NO 015 DE 10 DE JANEIRO DE 2OL7

PRORROGA PRAZO
srNDrcÂNcIA

DE

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de

atribuições legais, considerando o Requerimento protocolado sob no 49120t7,

RESOLVE

Art. 10 - PRORROGAR em 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão

da sindicância de que trata a Poftaria no 299 de 12 de dezembro de 20L6.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnarN5rr oO PRrrrro MuruICpRl or Mlssnl, 10 or JANEIRO at.20L7.
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